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MUNICIPAL DE BIGUAÇU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de etiquetas de patrimônio

1– DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente demanda tem por finalidade atender à necessidade de identificação, controle e 
rastreamento dos bens permanentes pertencentes ao órgão. Atualmente, diversos itens do 
patrimônio encontram-se sem identificação ou com etiquetas danificadas, dificultando o 
inventário, a localização dos bens e a gestão patrimonial. Assim, torna-se necessária a aquisição 
de etiquetas de patrimônio resistentes e adequadas para marcação definitiva dos bens móveis.

2– REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação busca atender aos seguintes requisitos: padronização da identificação 
patrimonial; maior durabilidade e resistência das etiquetas; evitar extravio ou perda de 
informações; leitura fácil por código de barras ou QR Code; atendimento aos protocolos 
mínimos de qualidade.

3– LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram identificadas alternativas de aquisição via pesquisa na plataforma Banco de Preços, 
empresas especializadas, gráficas locais ou produção interna (inviável). A alternativa mais 
adequada é a contratação de empresa especializada.

4– DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Aquisição de etiquetas adesivas em poliéster prata ou equivalente, com numeração sequencial, 
nome da instituição e adesivo resistente.

5– ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Item único: etiquetas patrimoniais adesivas. Quantidade: inserir conforme necessidade.

6– ESTIMATIVA DO VALOR

Preço de mercado obtido por pesquisa no portal do PNCP e Banco de Preços, foi de R$ 0,43 por 
unidade.

7– JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Não se aplica, item indivisível.
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8– CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não se aplica. 

9– RESULTADOS PRETENDIDOS

Identificação completa dos bens; facilitação do inventário; redução de extravios; cumprimento 
das normas.

10– PROVIDÊNCIAS

Pesquisa de preços; definição do padrão visual; elaboração do TR; atualização do sistema após 
entrega.

11– IMPACTOS AMBIENTAIS

Não há impactos significativos previstos para esse tipo de aquisição.

12– VIABILIDADE DO ETP

Por se tratar de uma aquisição simples de material de expediente, a contratação é considerada 
viável.

Biguaçu, 02 de abril de 2026.

______________________________________
Viviane da Conceição Paradeda
Gerente de Patrimônio

______________________________________
Valmir Borges Junior

Secretário de Administração
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